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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 447/2022, DE 9 DE MAIO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.011820/2022-83, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) CAROLINE MIRANDA BIONDI, 

Matrícula SIAPE nº 2584833, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

lotado(a) no(a) Departamento de Agronomia, autorização para conduzir 

veículo oficial desta Universidade, quando estiver a serviço desta UFRPE, 

pelo período de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta Portaria, 

conforme Despacho nº 1075/2022-GR-UFRPE, de 05/05/2022. 

 

Art. 2º  Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria n° 550/2017-GR, de 09/05/2017, publicada no Boletim de Serviço 

de Edição n° 53, de 11/05/2017. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 448/2022, DE 9 DE MAIO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.011634/2022-44, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) PAULA RENATA MUNIZ ARAÚJO, 

Matrícula SIAPE nº 3067428, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

lotado(a) no(a) Departamento de Agronomia, autorização para conduzir 

veículo oficial desta Universidade, quando estiver a serviço desta UFRPE, 

pelo período de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta Portaria, 

conforme Despacho nº 1074/2022-GR-UFRPE, de 05/05/2022. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 450/2022, DE 9 DE MAIO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.011327/2022-63, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° DESIGNAR para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 

faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) do Curso de 

Licenciatura em Letras da Unidade Acadêmica de Serra Talhada - 

UAST/UFRPE, durante o biênio de 2022/2024, o(a) servidor(a) LARISSA 

DE PINHO CAVALCANTI, do Quadro Único de Pessoal desta 

Universidade, Matrícula SIAPE nº 2235590, a partir da data da publicação 

desta portaria, conforme Despacho nº 1084/2022-GR-UFRPE, de 

05/05/2022, constante no processo mencionado. 

 

Art. 2° Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria GR/UFRPE nº 428/2020, de 25/05/2020, publicada no Boletim de 

Serviço de Edição nº 82, de 25/05/2020, e dispensar o(a) servidor(a) 

DOROTHY BEZERRA SILVA DE BRITO, Matrícula SIAPE nº 1757047, 

da função supracitada. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 451/2022, DE 9 DE MAIO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.009463/2022-93, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Isenção do desconto da Contribuição Previdenciária e 

do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, com fundamento no art. 6º, 

XIV, da Lei nº 7.713/88, no art. 47, da Lei nº 8.541/92, no art. 30, da Lei nº 

9.250/95, no art. 1º, da Lei nº 11.052/04, na alínea „b‟, do inciso II, do art. 

35, do Decreto nº 9.580/18, inciso XVII, art. 62 da Instrução 

Normativa/RFB n° 1.500/14, alterada pela IN/RFB n° 1.756/17 e Nota 

Técnica nº 4.907/2018-MP, ao(à) pensionista em tela: 

SERVIDOR(A) 

APOSENTADO(A) 

PAULO FERNANDO FRAGOSO 

DE CARVALHO 

MATRÍCULA SIAPE Nº 0384120 

LAUDO MÉDICO PERICIAL Nº 071.541/2022 

EFEITOS FINANCEIROS 

RETROATIVOS A 
27/02/2020 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 452/2022, DE 9 DE MAIO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.011685/2022-76, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) ROSSANNA BARBOSA PRAGANA, 

Matrícula SIAPE nº 3300999, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

lotado(a) no(a) Departamento de Tecnologia Rural, autorização para 

conduzir veículo oficial desta Universidade, quando estiver a serviço desta 

UFRPE, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta 

Portaria, conforme Despacho nº 1072/2022-GR-UFRPE, de 05/05/2022. 

 

Art. 2º  Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria n° 189/2018-GR, de 07/02/2018, publicada no Boletim de Serviço 

de Edição n° 23, de 15/02/2018. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 453/2022, DE 9 DE MAIO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.012609/2022-88, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a 

Comissão de Trabalho para Elaboração da Política de Comunicação em 

Extensão da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Cidadania desta UFRPE, 

conforme Ofício nº 020/2022-PROExC, de 06/05/2022, constante no 

processo mencionado: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Fábia Regina Nascimento Fernando 

Burgos 
2700228 CCAC/PROExC 

Marcos Antônio Bezerra Figueiredo 0385007 CEC/PROExC 

Raissa Alves Colaço Paz 1820265 CIC/PROExC 

Roberto de Albuquerque Melo 2032370 CGPPE/PROExC 

Allana Adila de Menezes 3067078 Rádio Web/DEd 

Ângelo Brás Fernandes Callou 6383833 DEd 
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Ana Maria Navaes da Silva 0139997 DECON 

Giuseppa Maria Daniel Spenillo 1243653 DECISO 

Taciana de Amorim Silva 1663174 DB 

Maria Salett Tauk Santos 0384078 DEd 

Renata Sá Carneiro Leão 1318021 ASCOM 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 454/2022, DE 9 DE MAIO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.012627/2022-60, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros da Comissão Especial que 

avaliará o Memorial Descritivo Analítico que será apresentada pelo(a) 

Professor(a) ALMIR CHALEGRE DE FREITAS, como requisito para 

promoção para a Classe Titular da Carreira, conforme previsto nas 

Resoluções do CONSU/UFRPE nº 086/2014, nº 120/2018, nº 009/2019 e nº 

065/2020, e Instrução Normativa nº 001/2014-GR/UFRPE, uma vez que 

o(a) mesmo(a) obteve aprovação no seu Relatório de Desempenho 

Acadêmico: 

Presidente Maria José de Sena UFRPE 

Titulares 

Arnaud Azevêdo Alves UFPI 

João Batista Lopes UFPI 

Eraldo Barbosa Calado UFERSA 

Suplentes 

Cláudio Galvão de Souza 

Júnior 

UFAPE 

Marcelo Machado Martins UFPE 

Membro indicado pela 

CPPD 

Alessandro Cesar Jacinto da 

Silva 

UFRPE 

Secretário(a) Maria Edilene Vilaça de Souza UFAPE 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 455/2022, DE 9 DE MAIO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.011059/2022-80, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) GENIVAL BARROS JUNIOR, 

Matrícula SIAPE nº 1646479, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada, autorização para 

conduzir veículo oficial desta Universidade, quando estiver a serviço desta 

UFRPE, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta 

Portaria, conforme Despacho nº 1073/2022-GR-UFRPE, de 05/05/2022. 

 

Art. 2º  Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria n° 184/2018-GR, de 07/02/2018, publicada no Boletim de Serviço 

de Edição n° 023, de 15/02/2018. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 456/2022, DE 9 DE MAIO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.012629/2022-59, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para Gestor(es) de Controle de Frequência do(a) 

Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho, o(s) servidor(es) abaixo 

relacionado(s), conforme Ofício nº 4136/2022-DADM-UACSA, de 

06/05/2022, constante no Processo mencionado: 

Nome Matrícula SIAPE nº 

RAFAELA SIMÕES EGITO  2126784 

DANILO NOBRE SANTIAGO 1909582 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 457/2022, DE 9 DE MAIO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.012612/2022-00, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para Gestor(es) de Controle de Frequência do(a) Pró-

Reitoria de Extensão, Cultura e Cidadania, o(s) servidor(es) abaixo 

relacionado(s), conforme Ofício nº 018/2022-PROExC, de 06/05/2022, 

constante no Processo mencionado: 

Nome Matrícula SIAPE nº 

Fábia Regina Nascimento Fernando Burgos  2700228 

Maria Presciliana de Brito Ferreira  0383565 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 458/2022, DE 9 DE MAIO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.012664/2022-78, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a 

Comissão de Elaboração da Minuta da Política de Saúde Única da UFRPE, 

conforme Ofício Interno nº 72/2022/GR, de 05/05/2022, constante no 

processo mencionado: 

NOME SIAPE/CPF 

MARIA DA CONCEIÇÃO DE MELO AMORIM 

(Presidente) 

1463779 

LUIZ FLÁVIO ARREGUY MAIA FILHO 2221726 

MARIA AMÉLIA BEZERRA DE ARCE 1473903 

PAULA CRISTINA RODOLFO DE LIMA 3162377 

RENATA ANDRADE DE LIMA E SOUZA 1642850 

ÉRICA MENDES DE OLIVEIRA DE BRITO 1646160 

LUANA DE BARROS CAMPOS DO AMARAL 1676222 

ACÁCIO TEÓFILO DA SILVA FILHO 0382916 

WALBER ALLAN DE SANTANA 1867700 

LUCIANA DE OLIVEIRA FRANCO 2478437 

RENATA GABRIELA VILA NOVA DE LIMA ***.045.234-** 

ELIANE APARECIDA PEREIRA DE ABREU 2199302 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 459/2022, DE 9 DE MAIO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.012423/2022-29, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Coordenador(a) de 

Suporte ao Usuário da Secretaria de Tecnologias Digitais - STD, o(a) 

servidor(a) JOSE LUCIANO DE SENA, do Quadro Único de Pessoal desta 

Universidade, Matrícula SIAPE nº 3219832, a partir da data da publicação 
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desta portaria, conforme Despacho nº 1089/2022-GR-UFRPE, de 

06/05/2022. 

 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria nº 733/2018-GR, de 20/06/2018, publicada no Boletim de Serviço 

Edição nº 91, de 02/07/2018, e dispensar o(a) servidor(a) CARLOS 

ANTONIO CAPANO DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 0383041, dos 

encargos da função supracitada. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 460/2022, DE 9 DE MAIO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.012615/2022-35, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Chefe de Seção de Gestão 

de Materiais e Serviços Gerais (SMSG.DADM) da Unidade Acadêmica de 

Educação a Distância e Tecnologia - UAEADTec, o(a) servidor(a) 

HINGRID MENESES LIMA, do Quadro Único de Pessoal desta 

Universidade, Matrícula SIAPE nº 1959972, a partir da data da publicação 

desta portaria, conforme Despacho nº 1095/2022-GR-UFRPE, de 

06/05/2022. 

 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria GR/UFRPE nº 1.592/2019, de 10/12/2019, publicada no Boletim 

de Serviço Edição nº 219, de 10/12/2019, e dispensar o(a) servidor(a) 

GLEIDSON RODRIGUES SIMÕES, Matrícula SIAPE nº 0676295, da 

referida função. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 464/2022, DE 9 DE MAIO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.013255/2021-16, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria 

GR/UFRPE nº 184/2022, de 25/02/2022, publicada no Boletim de Serviço 

de Edição nº 38, de 25/02/2022, e reconduzida pelas Portarias GR/UFRPE 

nº 263/2022, de 17/03/2022, e nº 347/2022, de 08/04/2022, composta pelos 

servidores LUCIANO GALVÃO FREIRE JÚNIOR, Matrícula SIAPE nº 

350661, CÍNTIA BEATRIZ DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1542931, 

e pelo Discente FELIPE DE ALBUQUERQUE SILVA, CPF nº 

***.509.874-**, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar os fatos 

constantes no Processo mencionado. 

 

Art. 2º A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial. 

 

Art. 3º Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº 

8.112/1990. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 449/2022, DE 9 DE MAIO DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011088/2022-41, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de 

Insalubridade, Grau Médio, 10% (dez por cento), ao (à) servidor(a) 

MAGALY ANDREZA MACHADO MARQUES DE LYRA, do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2354845, ocupante do 

cargo de Farmacêutico/Habilitação, lotado(a) no(a) Coordenação de 

Atenção à Saúde e com exercício na Seção de Análise Clínicas (UORG 

0278), conforme Laudo Técnico para Concessão de Adicionais 

Ocupacionais nº 462/2022, de 04/05/2022, e Instrução Normativa SGP-

SEGGG-ME n° 15, de 16/03/2022, com efeitos financeiros a partir de 

01/04/2022. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 450/2022, DE 9 DE MAIO DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011090/2022-11, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de 

Insalubridade, Grau Médio, 10% (dez por cento), ao (à) servidor(a) 

EROTILDES SALVIANO ALVES, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, Matrícula SIAPE nº 0383148, ocupante do cargo de Assistente de 

Laboratório, lotado(a) no(a) Coordenação de Atenção à Saúde e com 

exercício na Seção de Análise Clínicas (UORG 0278), conforme Laudo 

Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 462/2022, de 

04/05/2022, e Instrução Normativa SGP-SEGGG-ME n° 15, de 16/03/2022, 

com efeitos financeiros a partir de 01/04/2022. 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

CODAI 

 

PORTARIA Nº 011/2022-CODAI, de 05 de maio de 2022. 

 

O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no artigo 34, inciso “V” do Regimento Interno do 

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela 

Resolução nº 118/2019 do Conselho Universitário da UFRPE e Processo 

Eletrônico UFRPE nº 23082.010245/2022-00, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores(as) listados(as) para compor a 

Comissão de Saberes e Competências para teste de avaliação de 

conhecimento do componente curricular de Química Básica do Curso 

Técnico em Alimentos do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da 

UFRPE (CODAI): 

 

Comissão de Saberes e Competências – Química Básica 

Presidente Maria dos Prazeres Arruda da Silva 

Alves 

Matrícula nº 

264**** 
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Titular Everaldo Nunes de Farias Filho Matrícula nº 

188**** 

Titular Luana Gomes Cordeiro de Araújo Matrícula nº 

189**** 

 

Art. 2º - A Comissão de Saberes e Competências encerrará seus trabalhos 

no prazo de 30 dias a partir da publicação desta portaria no Boletim de 

Serviço da UFRPE. 

 

 

MICHEL SATURNINO BARBOZA 

DIRETOR GERAL DO CODAI 

 

DMV 

 

PORTARIA DMV/UFRPE Nº 028/2022, DE 06 DE ABRIL DE 2022 

O SUBSTITUTO EVENTUAL DO DEPARTAMENTO DE 

MEDICINA VETERINÁRIA, nomeado pela Portaria GR/UFRPE Nº 

651/2021, de 02 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da 

União em 03 de agosto de 2021 no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE 

nº 23082.012420/2022-95, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º  Autorizar, em sua área de competência, o afastamento do 

servidor Leucio Câmara Alves, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 0384005, no período de 09 a 

13/05/2022 para participar da confecção do Projeto de Pesquisa sobre a 

ação de produtos repelentes e inseticidas contra flebotomíneos a campo 

em Teresina/Piauí. 

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

FABIANO SÉLLOS COSTA 

SUBSTITUTO EVENTUAL DO DEPARTAMENTO DE MEDICINA 

VETERINÁRIA 

 

PROAD 

 

PORTARIA PROAD/UFRPE Nº 008/2022, DE 09 DE MAIO DE 2022. 

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 

547/2016, de 20 de junho de 2016, publicada no Diário Oficial da União em 

21 de junho de 2016, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011811/2022-92, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação responsável pelo 

planejamento da contratação de serviço continuado de manutenção 

preditiva, preventiva e corretiva da infraestrutura do Datacenter da UFRPE, 

em consonância com a Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 

2019, composta pelos seguintes servidores: 

 

- Renato Vasconcelos Mendes, Matrícula SIAPE 1744098, Diretor da 

Divisão de Soluções Corporativas, Lotado na DSC-STD, como Integrante 

Requisitante; 

 

- Carlos Frederico Medeiros de Souza, Matrícula SIAPE 2465531, 

Coordenador da Coordenadoria de Serviços Computacionais, Lotado na 

DSC-STD, como Integrante Técnico; 

 

- Fábio Alberto Soares Xavier, Matrícula SIAPE 2124768, Coordenador da 

Coordenadoria de Licitações, lotado na PROAD, como Integrante 

Administrativo. 

Art. 2º  Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Assinado eletronicamente no Sipac 

MOZART ALEXANDRE MELO DE OLIVEIRA 

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DIGER/UAST 

 

PORTARIA Nº. 021/2022 - DIGER, de 09 de maio de 2022. 

 

A Diretora Geral e Acadêmica da Unidade Acadêmica de Serra Talhada – 

UAST/UFRPE, no uso de suas atribuições legais que lhes foram delegadas 

pela Portaria nº 222/2021, de 19 de março de 2021, publicada no Diário 

Oficial da União de 19 de março de 2021, resolve REVOGAR a Portaria 

017/2022, de 05 de maio de 2022 e DESIGNAR os servidores listados 

abaixo para comporem a Banca Examinadora de Seleção Simplificada para 

a  Unidade Acadêmica de Serra Talhada – UAST/UFRPE- Edital Nº 

13/2022,  de 19 de abril de 2022, na área/matéria Metodologia de 

Expressão Técnica e Científica; Organização do Trabalho Científico; 

Metodologia do Trabalho Científico: 

  

Prof. Dr. Maximiliano Wanderley Carneiro da Cunha – 

UFRPE(PRESIDENTE) 

Profª. Drª. Kall Anne Sheyla Amorim Braga– UFRPE (MEMBRO) 

Profª. Drª.Paula da Luz Galrão – UNIVASF (MEMBRO EXTERNO) 

Maria Vanderlea de Souza Lima - UFRPE (SECRETÁRIA) 

 

PPENGFIS 

 

PORTARIA N.º 003/2022/PPENGFIS, de 26 de abril de 2022 

 

O coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Física, 

nomeado pela portaria nº 525/2021 de 17 de junho de 2021, no uso das suas 

atribuições legais e estatutárias, conforme Instrução Normativa 001/2013-

GR, de 06/11/2013, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a 

Comissão de Seleção do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 

Física/PPEngFis, durante o biênio 2021/2023, a partir da data de emissão 

desta portaria: 

MEMBROS 

NOME SIAPE REPRESENTAÇÃO 

Sergio Vladimir Barreiro 

DeGiorgi 
2279292 Presidente 

Mohammad Reza Dousti 1317724 Docente 

Italo Roger Ferreira Moreno 

Pinheiro da Silva 2366580 Docente 

Art. 2º Em decorrência, revogar os efeitos da Portaria N.º 

006/2021/PPENGFIS/UACSA, de 02 de julho de 2021. 

 

PORTARIA N.º 004/2022/PPENGFIS, de 09 de maio de 2022 

 

O coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Física, 

nomeado pela portaria nº 525/2021 de 17 de junho de 2021, no uso das suas 

atribuições legais e estatutárias, conforme Instrução Normativa 001/2013-

GR, de 06/11/2013, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a 

Comissão de Gestão de Bolsas de Estudo do  Pós-Graduação em 

Engenharia Física/PPEngFis, durante o biênio 2021/2023, com data 

retroativa a 17 de março de 2022, quando entrou em vigor a RESOLUÇÃO 

Nº 407/2022 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão/CEPE: 
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MEMBROS 

NOME SIAPE / CPF REPRESENTAÇÃO 

Rafael Alves de Oliveira 2726882 Presidente 

Sergio Vladimir Barreiro 

DeGiorgi 
2279292 Docente 

Ramón Raudel Peña Garcia 1145087 Docente 

Herbert de Brito Morais 3211806 
Técnico-

administrativo 

Larissa Alexandre da Silva 110.369.854-07 Discente 

 

Art. 2º Em decorrência, revogar os efeitos da Portaria N.º 

007/2021/PPENGFIS/UACSA, de 02 de julho de 2021. 

 

 

RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA – SIAPE: 2726882 

COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

ENGENHARIA FÍSICA 

 


